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ATA N." 266ICNE/XV

No dia oito de agosto de dois mil e dezanove teve lugar a reunião númeÍo

duzentos e sessenta e seis da Comissão Nacional de Eleições, na sala 2 das

comissões parlamentares da Assembleia da República, no Palácio de S. Bento,

em Lisboa, sob a presidência do Senhor fuiz Conselheiro José Vítor Soreto de

Barros e com a presença dos Senhores Drs. Francisco José Martins, foão

Almeida, João Tiago Machado, Carla Luís, Sérgio Gomes da Silva e Paulo

Cabral Taipa. -

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e foi secretariada por mim, foão

Almeida, Secretário da Comissão. --

1. PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

O Senhor Dr. João Almeida informou o plenário sobre os assuntos abordados

na reunião com a Nova School of Business and Economics, referindo o interesse

desta Universidade em obter a colaboração da Comissão para ser desenvolvido

um estudo relativo ao impacto de ações das campanhas de esclarecimento

cívico da CNE em redes sociais.

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Atas

2,01 - Ata da reunião plenária n." 265/CNBXV, de 6 de agosto

A Comissão aprovou a ata da reunião plenária n." 265/CNE/XV, de 6 de

agosto, cuja cópia consta em anexo à presente ata, com os votos favoráveis de

todos os Membros que participaram na reunião a que respeita.

Seroicos de aooio CNE

2.02 - Pedido de outorga de compromisso arbitral

A Comissão deliberou, por maioria dos membros Presentes, com os votos de

abstenção do Senhor Dr. Francisco fosé Martins e da Senhora Dra. Carla Luís,

subscrever compromisso arbitral.
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O Senhor Dr. Francisco José Martins apresentou a seguinte declaração oto:

Na oerdade, é sabido que em todo este processo sempre assumi uma posição coerente e

totalmente diferente daquela que signifka todo o conjunto de deliberações tomadas, pelas

dioersas ínstâncias, e tem a oer com trabalhadora a prestar a sua actioidade integrando

os quadros de pessoal da CNE.

Mais, é manifesto, à luz das declarações de zsoto que fui apresentanilo, que considero

graaes as deliberações tomadas e procedimentos alegadamente de naturez.a jurídica que,

no essencial, suportaram e foram produziilas no processo.

Nestes termos, a posição que assumo, de ootar Abstenção, é corolário e está em

conformiilade com as posições anteriormente assumidas e nos procedimentos que

aenham a ser considerados adequados por parte da CNE.":-------

O Senhor Dr. foão Tiago Machado entrou durante a apreciação deste assunto e

participou na deliberação tomada.

Orcamento da CNE

2.03 - Plano de Atividades e Orçamento da CNE para o ano de 202O

A Comissão deliberou submeter este assunto para decisão através do

procedimento previsto no artigo 5." do Regimento, dada a urgência do assunto

e a incerteza de haver quórum na próxima sessão. ---------

Esclarecimento cíaico

2.04 - Identidade dos concorrentes autores dos trabalhos apresentados no

concurso de conceção ALRAM 2019

A Comissão tomou conhecimento do documento que constitui anexo à

apresente ata relativo à identidade dos concorrentes autores dos trabalhos

apresentados no concurso de conceção ALRAM 2079. ---------
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2.05 - Mapa com o número de deputados e a sua distribuição por círculos -

Eleição AR 2019

A Comissão deliberou, por unanimidade, aprovar o mapa com o número de

deputados e a sua distribuição por círculos relativo à Eleição AR 2019, que

constitui anexo à presente ata.

2.06 - Comunicação da INTERCAMPUS - Sondagem em dia de eleição - AR

2019

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígrafe, que consta em

anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade dos membros presentes,

«A INTERCAMPUS - Recolha, Tratamento e Distribuição ik lnformação, S.A.

solicitou a esta Comissão autorimção para a realização de sondngens junto dos locais de

ooto no din da eleição dos deputados à Assembleia kgislatiaa da Regino Autónoma da

Madeira.

De acordo com o disposto na alínea a) do artigo L6." da Lei n.' 10/2000, de 2L de junho,

compete à Comissão Nacional de Eleições autorimr a rmlimção de sonilagens em din de

ato eleitoral e credenciar os entreoistadores indicados para esse efeito.

Assim, e confirmando-se que está deoidamente credencinda para o exercício da atiaidade

confere-se autorimção à INTERCáÀÍPUS - Recolha, Tratamento e Distribuição de

Informação, S.A. para a realimção de sondagens junto dos locais de aoto, no din da

eleição da Assembleia da República, desde que sejam saloaguardados os seguintes

aspetos fundamentais:

a) A recolha de dados nas imediações das assembleins de ooto deae realizar-se a

distância tal que não perturbe o normal decorrer das operações de ootação, estando

aedadn a recolha desses dados no interior das secções de aoto;

b) Os entreaistadores credenciados deoem oerificar e garantir que os eleitores

contactados já exerceram efetioamente o direito de aoto na sua assembleia de ooto, bem

como o absoluto sigilo e anonimato das respostas;
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c) Os entreoistadores deaemencontrar-seobrigatoriamenteidentificados

A empresa em causa deoe, ainda, indicar à Comissãa Nacional de Eleições qua$ as

freguesias e o respetizto concelho onde pretende realimr sondagens, requisito

indispensáael para a emissão e entrega das credenciais relatiztas aos entreaistadores.

Remeta-se, ainda, a metodologia reÍerente ao processo de credenciação dos

entreaistadores, aproaada no passado dia 11 de julho.,

2.07 - Coincidência do 1." dia de campanha oÍicial da eleição AR-2019 com o

dia da votação para a eleição da ALRAM-2019

A Comissão apreciou a Informação n." I-CNE/2019 /795 e tomou, por

unanimidade, a seguinte deliberação relativa a tempos de antena:------

,.Tendo presente que a proibição de propaganda no dia da eleiçao da ALRAM aigora até

à hora do fecho das urnas - 79h00 em território continental e Região Autónoma da

Madeira e 18h00 na Região Autónoma dos Açores - aerifica-se um conflito na

Radiodifusão Portuguesa 5.A., com o bloco entre as 7 e as 12 horas (período da manhã)

e entre as 12 e 19 horas (período da tarde), e nas estações priztadas de radiodifusão de

âmbito nacional com o bloco entre as 7 e as 12 horas (período da manha), todos eles com

duração de ointe minutos (alíneas b) e c) do n." 2 do artigo 62." da Lei Eleitoral da

Assembleia da República - LEAR).

Assim, com oista a cumprir o desiderato da norma do artigo 147." da LEALRAM, os

blocos referidos dezterão ser redistribuídos pelos restantes dias de campanha, de modo

equitatioo e nos moldes a definir oportunamente por esta Comissão, enquanto entidade a

quem compete a organização e sorteio da distribuiçãa das séries de emissões dos tempos

de antena, nos termos da n.' 3 do artigo 63." da LEAR.

Quanto ao bloco de trinta mínutos das estações pritsadas de radiodifusão de âmbito

regional (alínea d) do artigo 62.' da LEAR), este nunca poderá ser transmitido antes da

2.08 - CM Vila Franca de Xira I Pedido de parecer relativo a realização de

programa televisivo ("Somos Portugal") da TVI em Vila Franca de Xira no dia

das eleições - AR.P-PP/2019/6
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A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /237, qlue ta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«Por oíício datado de 31 de julho de 2019, aeio o PÍesidente da Câmara Municipal de

Vila Franca de Xira solicitar parecel desta Comissão sobre a realização do programa

"Somos Portugaf', da TVl, em Vila Franca de Xira no próximo dia 6 de outubro de

20L9, dia da eleição dos deputados à Assembleia da República.

Sobre a questão sub iudke, importa, antes de mais, sublinhar que a legislação eleitoral

não impede a realimção de eoentos em dia de eleição, nem exige a obtenção de licença ou

autorimção para o efeíto.

Não obstante, as nonnas legais que regulam o dia da eleição podem limitar a realimção

de determínado tipo de eoentos nesse dia. Assim, deoe ser tiilo em consideração,

tlesignadamente, o seguinte:

- Sendo proibido faztr propaganila por qualquer meio na oéspera e no dia da eleição,

resulta que, até ao encerramento das urnas, ndo pode haver um aprooeitamento ilícito

dos eoentos festiaos ou outros, no sentido de, por alguma forma, serem entendidos como

propaganda eleitoral e/ou aiolação dos deoeres de neutraliilade e imparcialidade a que as

entidades pitblicas estão sujeitas (artigos 57.",92.", 1.29." e 141." da Lei Eleitoral da

Assembleia da República - LEAR);

- Garantir o segredo do aoto (artigo 82.' da LEAR);

- Tendo presente o deoer que recai sobre qualquer entidnde de facilitar o exercício ilo

direito de aoto (artigo 81." da LEAR), deoe eoitar-se a rmlização de determinados

eaentos que impliquem a deslocação de pessoas, dentro do território nacional, para fora

dos respetktos locais de aoto, como por exemplo proaas desportioas de âmbito nacional;

- É proibido perturbar o regular funcionamento das assembleias de ooto, o que pode

integrar o crime preoisto no artigo 3i8." do Código Penal, o que pode implicar que um

eaento se realize em local distante das mesmas;

- Acresce, ainda, a proibição de presença dc forças militares e de segurança num raio de

100 metros a contar dos locais onde se reunirem as assembleias e secções de aoto, por

força do disposto no n.' 1 do artigo 94.' da LEAR.

Pá9. 5 de 42



(n)
c0MrssÃo NAcT0NAL DE ELErÇÔES

Face ao exposto, parece nada obstar à realiznção do programa " Somos Po

Wl, em Vila Franca de Xira, desde que saluaguardadas as normas legais

al" ,

respeitndos os deoeru de neutralidade e ile imparcialiilade a que todas as entidades

Públicas estãa suieitas.» 
---'---

Expediente

2.09 - Comunicação do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -

Queixas na CNE contra a Câmara Municipal de Santa Cruz

A Comissão tomou conhecimento da comunicação do Presidente da Câmara

Municipal de Santa Cruz relativa a queixas na CNE contra aquela Câmara

Municipal, que constitui anexo à presente ata, e deliberou, por unanimidade,

acusar a receEao.

2.10 - Comunicação da A-WEB - 4th General Assembly of Association of Worlil

Election B o dies (A-WEB)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação da A-WEB relativa à 4lâ

General Assembly of Association of World Élection Bodies 6-WEB), que consta em

anexo à presente ata.

2.11 - Convite da Comissão Eleitoral da Índia - 4th General Assembly of

Associatiott of Worlil Election Boilies @-WEB) e lnternational Confermce ( 2 a

4 de setembro de 2019)

A Comissão tomou conhecimento da comunicação relativa ao convite da

Comissão Eleitoral da Índia, que consta em anexo à presente ata

consta em anexo à presente ata.

2.13 - Comunicação da ERC - Processo PE.P-PP/20L9/355

A Comissão tomou conhecimento da comunicação da ERC, que consta em

ridas

anexo à presente ata.
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2.14 - PPD/PSD I CM Azambuja I Estrutura de Propagand olítica -

\

a

Processo EIN2019|5

A Comissao, tendo presente a lnformação n." I{NE/2019 /235, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"No dia 18 de julho p.p., o PPD/PSD remeteu à Comissão Nacional de Eleiçoes uma

participação contra a câmara municipal da Azambuja.

Na participação apresentada, o PPD/PSD dá conhecimento à Comissão Nacional de

Eleições de uma notificação enoiaila por aquele órgão autárquico para que procedam à

remoção de um outdoor de propaganda que se encontra na rotunda do cavador, na

Ammbuja.

O Presidente ila Câmara Municipal da Ammbuja foi notificado para se pronunciar

sobre o teor da participação apresentada e ofereceu resPosta, danih conhecimento que o

processo haain sido indeoiilamente instruído como um Processo de

"Publicidade/Ocupação de Via Pública", estando, no momento, resolaida a situação.

Mais informou Erc o participante foi informado da resolução da situação.

Analisailas a participação apresentaila e a resposta do Presidente da Câmara Muniipal

da Ammbuja, importa recomenilar a este último que, de futuro, tome as prooidências

necessárias para que não se repitam situações como a reportaila que podem colocar em

causa o exercício da liberdade de propaganila. Dê-se conhecimento ao Presidente da

Câmara Municipal da Aumbuja do parecer desta Comissão sobre a propaganda política

e eleitoral . ,

2.15 - Grupo de cidadãos I Pedido de parecer I ReÍerendo local (freguesia de

Benfica - Lisboa) - Processo RL.P-REF/2019/2

A Comissão, tendo presente a Informação n.' I-CNE/2019 /93, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

"l)m grupo de cidailãos dirigiu à Comissão Nacional de Eleições um pedido de patecer

sobre a realização ile um referendo local. O grupo de cidadãos em causa oem questionar
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concretamente qual o âmbito territorial de um referendo local sobre a e tência àe

Zonas de Estacionamento dc Duração Limitada (ZELD) na lreguesia ile Benfic,

(Lisboa).

As ZELD encontram-se pretsistas no artigo 6.' do Regulamento Geral de

Estacionamento e Paragem na Via Pública. A sua implementação e alteração é da

competêncin da Câmara Municipal de Lisboa, sob proposta di EMEL, decisão que deoe

ser precedida ilc pediilo de parecer às luntas de Freguesia competentes.

Nos termos ilo n." 1 ilo artigo 3." do Regime luríilico do Referendo Local (RIRL), o

referendo local só pode ter por objeto questões de releaante interesse local que ileoam ser

dccididas pelos órgãos autárquicos municipais ou de freguesia em se integre nas suas

competências, sendo possíoel também ser objeto ile referendo local atos em proceilimento

de decisão (cfr. n:1 do artigo 5." do RIRL).

Da leitura conjugada destas duas normas, deoer-se-á enteniler que não estão apenas

abrangidas as matérias sobre as quais os órgãos autárquicos são chamados a deliberar

atraaés de atos administratioos no âmbito de competências que só eles iletêm, mas

também casos em que os órgãos autárquicos são chamailos a deliberar no âmbito da

participação num procedimento a título consultioo, dado que estas situações constituem

igualmente matéria da competência dos órgãos autárquicos.

Assim, atendendo a que o objeto da questão que se pretende submeter a referendo d.iz

respeito às ZELD apenas e só na freguesia de Benfica e que a implementação ou

alteração daquelas é precediila ile parecer preoio às luntas de Freguesia competentes, a

iniciatiaa popular deoerá ser entregue junto da Assembleia ile Freguesia de Benfrca." --
P rocesso eleitoral PE-20L9

2.76 - PCP I Desdobramento da Assembleia de voto da União das Freguesias

de Belinho e Mar - Processo PE.P-PPl20l9l463

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /236, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta dela

constante que, a seguir, se transcreve:

«A Comissão Concelhia de Esposende do Partido Comunista Português (PCP) expôs à

Comissão Nacional de Eleições (CND um conjunto ile situações ocorridas na localidade
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de Belinho, na União de Freguesias de Belinho e Mar, a saber: o local das as bleias de

aoto, em especial a questdo das acessibiliilades, e, em segundo lugar, a muilança do local

da secção de ooto que, segundo o descrito, ocorreu durante as operações de aotação.

No âmbito da eleição dos ileputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal a CNÊ

diaulgou o seu entendimento no Caderno de Apoio à Eleição. Acresce que, a CNE

remeteu a todos os presidentes das câmaras municipais, uma mensagem de correio

eletuónico atraoés da qual solicitou a melhor atenção e colaboração'no sentido de serem

promooidas as medidas necessárias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos

cidadãos com mobilidade mndicionada, as adequadas condições de acessibilidade aos

locais em que irão funcionar as assembleias e secções de aoto no ato eleitoral que se

rmliza no dia 26 de maio de 20L9.' lmporta, todaoia, referir que, da decisão do

Presidente da Cômara Municipal que iletermina os desdobramentos e fxa os locais ilas

assembleias de ooto, cabe recurso, a interpor o prazo de dois dias, por iniciatioa ilas

juntas de freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores (cf. n." 4 do artigo 40.' da LEAR).

Quanto à deslocalização das mesas de aoto no dia da eleição, salienta-se que, uma oez

definitioamente estabelecido o local de funcionamento das assembleias de ooto, não poile

a mtsa constituir-se em local dioerso do que houoer sido determinado, sob pena de

nuliilade da eleição (cf. n." 1 do artigo 48." ila LEAR).

Face ao exposto, delibera-se:

a) Notificar a Câmara Municipal do Esposende, na pessoa do seu presidente,

recomendando que, a serem aerdade os factos reportados, em artia nção com os

presidentes das juntas de freguesia, assegure, em futuros atos eleitorais, que os locais

onde oão funcionar as assembleias de ooto reúnem condições para os eleitores com

defrciência ou mobilidade reduzida exercerem o seu direito de ooto de forma autónoma,

procedendo, nomeadamente, se for o caso, ainda que com caráter temporário, a

adaptações do espaço em causa;

b) Dar conhecimmto da presente deliberaçao à Comissdo Concelhia de Esposende do

P artido Comunista Por t uguês ;

c) Dar conhecimmto da presente deliberação à lunta de Freguesia da União de

Freguesias de Belinho e Mar, na pessoa do seu presiilente."
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2.17 - Processos sobre "Acessibilidade às assembleias de voto":

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 / 222, que consta em

anexo à presente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas dela

constante que, a seguir, se transcrev

- PE.P-PP|2O19|343 - Cidadão I CM Abrantes I Acessibilidade às

assembleias de voto

"Um cidadão apresentou uma participação contra a Câmara Municipal de

Abrantes, na qual é referido que o acesso às mesas de aoto que funcionaram na

Escola E B 1 n.' 2 do Alto de Santo António, em Abrantes, foi feito atraoés de

um piso irregular de pedras soltas e com degraus que não permitiam o acesso dos

eleitores que se deslocaoam em cadeiras ile rodas.

O presidente da Câmara Municipal de Abrantes pronunciau-se sobre o teor da

participação e rseio referir que Íoi entendido que o local onde funcionaram as

assembleias de ooto em causa era o espaço mais adequado, por se situar numa

área mttito central ila cidade, onde os cidadãos estão habituados a ootar desde há

muitos anos. Na resposta apresentada é ainda referido que o imóoel não é muito

acessíoel do exterior e que os membros de mesa estõo atentos e sensibilizados

para os cidadãos com maiores necessidades e, se Íor o caso, criam condições para

que os mesmos'lotem sem ter de aceder à sala pelos degraus.

O presidente da Câmara Municipal de Abrantes informou ainda que está a ser

ponderada a alteração do local de ooto para um edifício dc menor dimensão,

muito próximo da escola em causa, por forma a oferecer melhores condições de

acesso e de conforto.

No ômbito da eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional de Eleições dioulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleição, disponíoel em

http://zuuo.cne.pt/sites/default/files/dl2079Jte-caderno-ilc-apoio.pdf:

"As dioersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidentes de câmara

fixar os locais de funcionamento das assembleias de ooto, deoenilo as mesmas

reunir-se em edificios públicos, de preferência escolas ou sedes de municípios ou
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juntas de freguesia, que ofereçam as indispensáoeis condições de

segurança e acesso. Na faka de edifrcios públicos em condições toleráaeis,

recorrer-se-á a um edifcio particular requisitado para o efeito (artigos 40.", n." 3,

42.',n.'sle2daLEAR).

Á CNE tem entendido que a questão ila acessibiliilade ile tod.os os cidadãos às

assembleias de wto, designadamente, ilas pessoas com deficiência e dos cidadãos

com dificuldades de locomoção, deae ser o elemmto preponderante na escolha dos

locais a utiliur, detxndo preferencialmente escolher-se pisos térreos de modo a

que seja facilitada a ootação dos cidadãos portadores de deficiência, idosos e

doentes. A CNE recomenda às cômaras municipais, em todos os atos eleitorais,

que tomem todas as proaidências necessárias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses cidadãos, no mínimo, atraoés da instalação de meios amoaíaeis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionamento das assembleias de ooto, os

presidentes de câmara, em articulação estreita com os presidentes das juntas de

freguesia, deaem ter presente a finalidadc das referidas normas legais e adotar as

medidas necessárias para garantir as adequadas condições de acessibilidade a

todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com deficiência e aos ciiladãos

com dificuldades de locomoção (artigo 40.", n.' 4, da LEAR).

Das decisões do presidente da câmara sobre os locais de funcionamento das

assembleias de ooto, cabe recurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43." da

LEAR e artigo 8.", alínea fl, e 1.02.'-8 da ki n.' 28/82, de 15 de dezembro).

Acresce que, a Comissão Nacional de Eleições remeteu a toilos os presidentes das

câmaras municipais, uma mensagem de correio eletrónico atraués da Enl
solicitou a melhor atenção e colaboraçõo "no sentido de serem promooidas as

medidas necessárias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos cidndãos

com mobilidade condicionada, as adequadas condições de acessibilidade aos locais

em que irãa funcionar as assembleias e secções de ooto no ato ekitoral que se

realim no dia 26 de maio de 2019."

Em face do que antecede, salienta-se que é aos presiilentes das câmaras

municipais que compete garantir as condições de acessibilidade às assembleias de
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ooto, cabendo à mesa de ooto promol,er e dirigir as operações e S,

sendo, em qualquer caso, admitiila a deslocação da urna para fora da assemb

de ooto.

Assim, recomenda-se ao presidente da Câmara Municipal de Abrantes que, em

articulação com os presidentes das juntas ile fteguesia, assegure, em futuros atos

eleitorais, que os locais onde oão funcionar as assembleias de aoto reúnem

condições para os eleitores com deficiência ou mobilidade reduzida exercerem o

seu direito de ooto de forma autónoma, procedendo, nomeadamente, se for o caso,

ainda que com caráter temporário, a adaptações ilo espaço em causa.»» -------------

- PE.P-PP|2O79|351 - Cidadão I CM Gondomar I Acessibilidade às

assembleias de voto

"Um cidadão apresentou à Comissãa Nacional ile Eleições uma participação na

qual refere que a escola EB 1 de Gondomar, onde funcionou uma assembleia de

ooto tlão reúne condições de acesso para pessoas com deficiência, dado que o

portão de acesso a oiaturas estaoa fechado e obrigaoa os cidaüos a percorrerem

uma grande distância.

O presidente da Câmara Municipal de Gondomar foi notificado para se

pronunciar sobre o teor da participação e informou que n Câmara sempre teoe,

em todos os atos eleitorais, uma grande preocupação em proporcionar a todos os

eleitores o melhor acesso aos locais de aoto e que a situação referida se deoeu ao

facto de a funcionária da escola onde funcionou a assembleia de ooto, não ter

leaado o assunto ao conhecimento dos funcionários da junta de freguesia que

prestaaam apoio ao ato eleitoral.

No âmbito da eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional de Elei@es dioulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleição, disponíoel em

http://unno .cne .pt/sites/default/files/dl/2019 4e_caderno-de-apoio .pilf:

"As diaersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidentes de câmara

fixar os locais ile funcionamento das assembleias de aoto, deoendo ns mesmas

reunir-se em edifícios públicos, de preferêncin escolas ou sedes de municípios ou
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juntas de freguesia, que ofereçam as indispensáoeis condições de de,

segurança e acesso. Na faka de edifícios públicos em condições tolerfunis,

recorrer-se-á a um edificio particular requisitado para o efeito (artigos 40.', n.' j,
42.',n.'sle2daLEAR).

A CNE tem entendido que a questão da acessibilidade de todos os ciiladãos às

assembleias de ooto, designadamente, das pessoas com deficiência e dos cidailãos

com dificuldades d.e locomoçdo, dme ser o elemento preponderante na escolha dos

locais a utilizar, deoendo preferencialmente escolher+e pisos térreos ile moilo a

que sja facilitada a aotação dos ciiladãos portailores de deficiência, iilosos e

doentes. A CNE recommiln às câmaras municipais, em todos os atos eleitorais,

que tofiefi todas as proaidências neces írias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses ciiladãos, no mínimo, atraaés da instalação ile meios amooíoeis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionamento ilas assembleias ile aoto, os

presidentes de câmara, em articulação estreita com os presidentes das juntas de

freguesia, deoem ter presente a finaliilade das referiilas normas legais e adotar as

medidas necessárias para garantir as adequailas condições de acessibilidade a

todos os cidadãos eleitores, em especid, às pessoas com defciência e aos ciilaüos

com ilificuldades de locomoção (artigo 40.', n.' 4, da LEAR).

Das decisões do presiilente da câmara sobre os locais de funcionamento ilas

assembleias de ooto, cabe recurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43.' da

LEAR e artigo 8.', alíneafl, e 102."-B da ki n." 28/82, de L5 de dezembro).

Acresce que, a Comissão Nacional de Eleições remeteu a todos os presidentes das

câmaras municipais, uma mensagem de correio eletrónico atraoés da qual

solicitou a melhor atenção e colaboração "no sentido de serem promooidas as

medidas necessárias para garantir a todas os eleitores, e em especial aos cidadãos

com mobilidade condicionada, as adequadas condições de acessibilidade aos locais

em que irão funcionar as assembleias e secções de aoto no ato eleitoral que se

realim no dia 26 de maio de 2019."

Em face ila que antecedt, recomenda-se ao presidente da Cômara Municipal de

Gontlomtr que, em articulação com os presidentes das juntas de freguesia,
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assegure, em Íuturos atos eleitorais, que os locais onde aão r

assembleias de aoto reúnem condições para os eleitores com deficiência oú

mobilidaile reduzida exercerem o seu direito de ooto de forma autónoma,

procedendo, nomeadamente, se for o caso, ainda que com caráter temporário, a

adaptações do espaço en causa e promozsendo o esclarecimento de todos os

enaoloidos no apoio ao ato eleitoral sobre as medidas a adotar neste ômbito no dia

da eleição."

- PE.P-PP/20191352 - Cidadão I CM Funchal I Acessibilidade às

assembleias de voto

«Na participação em apreço é referido que, na Escoli Básica ile Santo António,

no Eunchnl, onde funcionou uma assembleia de aoto, não existiam acessos a

cqdeiras de rodas.

O presidente da Câmara Municipal do Funchal foi notificado para se pronunciar

sobre o teor da participaçõo e não apresentou qualquer resposta.

No âmbito ila eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional ile Eleições dioulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleição, disponíoel em

http://wurw.cne.pt/sites/default/files/dU201.9Je-cadeno-de-apoio.pdf:

"As dioersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidcntes de câmara

fixar os locais de funcionamento das assembleias dc aoto, deaendo as mesmas

reunir-se em edifícios públicos, ile preferência escolas ou sedes de municípios ou

juntas de freguesia, que ofereçam as indispensáaeis mnilições de capaciilade,

segurança e acesso. Na faka dc edifuios públicos em condições tolerdzseis,

recorrer-se-á a um edifício particular requisitado para o efeito (artigos 40.", n." 3,

42.',n.'sle2daLEAR).

A CNE tem entendido que a questíio da acessibilidade de todos os cidadãos às

assembleias de ooto, designadamente, das pessoas com deficiência e dos cidailãos

com dificuldades de locomoção, dme ser o elemento preponderante na esalha dos

locais a utilizar, deaendo preferencialmente escolher-se pisos térreos de moilo a

que seja facilitada a aotação dos cidadãos portadores de deficiência, idosos e
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doentes. A CNE recomenda às câmaras municipais, em todos os atos itorais,

que tomem todas as prooidências necessárias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses ciiladãos, no mínimo, atraoés ila instalação de meios amoohteis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na dcterminação dos locais de funcionamento das assembleias de ooto, os

presiilentes de câmara, em articulação estreita com os prcsidentes das juntas de

freguesia, deoem ter presente a finalidade das referidas normas legais e adotar as

medidas necessárias para garantir as adequadas condições dc acessibililade a

todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com deficiência e aos cidadãos

com dificuldades de locomoção (artigo 40.', n." 4, dn LEAR).

Das decisões do presidente da câmara sobre os locais de funcionamento das

assembleias de aoto, cabe recurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43." da

LEAR e artigo 8.", alínea fl, e 102.LB da Lei n." 28/82, de 15 ile dezembro).

Acresce que, a Comissão Nacional de Eleições remeteu a todos os presidentes das

câmaras municipais, uma mensagem de correio eletrónico atraoés da qual

solicitou a melhor atenção e colaboração "no sentida de serem promoztidas as

medidas necessôrias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos cidndãos

com mobilidaile condicionada, as adequailas condições ile acessibiliilade aos locais

em que irão Íuncionar as assembleias e secções de ooto no ato eleitoral que se

realizt no dia 26 de mnio de 20L9."

Em face do que antecede, notifica-se a Câmara Municipal do Funchal, na pessoa

do seu presidente, recomendando que, em articulaçíÍo com os presidentes das

juntas de freguesia, assegure, em futuros atos eleitorais, que os locais onde aão

funcionar as assembleias de ooto reúnem condições para os eleitores com

deficiência ou mobilidade reduzida exerceretn o seu direito ile aoto de forma

autónoma, procedendo, nomeailamente, se for o caso, ainda que com caráter

temporário, a adaptações do espaço em caustl» ----------
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- PE.P-PP/20191363 - Cidadão I CM Oeiras I Acessibilid

assembleias de voto

as

«Um cidndão apresentou à Comissãa Nacional de Eleições uma participaçãa

contra a Câmara Municipal de Oeiras alegando que, na Escola Secundária

Quinta do Marquês, onde funcionou uma assembleia de ooto, não foi
disponibilimda uma cadeira de rodas que permitisse aos eleitores deslocarem-se

até à mesa de ooto.

O presidente da Câmara Municipal ile Oeiras foi notificailo para se pronunciar

sobre o teor da participação em causa, tendo a resposta sido prestada pela junta

da Uniao de Freguesias de Oeiras e São lulião da Barra, Paço D' Arcos e Caxias,

que oeio, em resumo, informar que " quer a disponibilimção do transporte

adaptado, quer ajudas técnicas, são recursos das Associações de Bombeiros" e

que "para que este seroiço seja agmdado e prestado gratuitamente os utentes

deoem estar munidos do Atestado do Centro de Saúde respetkto" . Da resposta

apresentada consta uma cópía do edital relatiao aos locais de emissão de atestado

médico a cidadios com dcficiência, para efeitos do exercício do voto

acompanhado.

No âmbito da eleição dos deputados ao Pa amento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nncional de Eleições dioulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleiçao, disponíoel em

h t tp I /wmo. cn e.p t /si t e s / defaul t /files / dl 20L 9 I e _c ader no - d e- ap o io.p df :

"As dbersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidentes de câmara

fixar os locais de funcionamento das assembleias de aoto, deoendo as mestnas

reunir-se em edificios públicos, ile preferência escolas ou sedes de municípios ou

juntas de freguesia, que ofereçam as indispensáaeis condições de capaciilade,

seguranÇa e acesso. Na faha ile edificios públicos em condições tolerfuteis,

recorrer-se-á a um edifcio particular requisitailo para o efeito (artigos 40.', n." 3,

42.',n."s1e2daLEAR).

Á CNE tem entendido que a questão da acessibilidaile dc todos os cidailãos às

assembleias de aoto, designadamente, das pessoas com deficiência e dos cidadiÍos

com dificuldades de locomoção, deoe ser o elemento preponderante na esalha dos
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locais a utilizar, deaendo preferencialmente escolher-se pisos térreos modo a

que seja facilitada a ootação dos cidaüos portadores de deficiência, idosos e

doentes. A CNE recommda às câmaras municipais, em toilos os atos eleitorais,

que tomem todas as prooidências necessárias para que a acessibiliilade possa ser

garantida a esses cidadãas, no mínimo, ntraoés da instalaçao de meios amoohteis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na detetminação dos locais de funcionamento das assembleias de aoto, os

presidentes de câmara, em articulação estreita com os presidentes das juntas de

freguesia, deaem ter presente a finalidaile das refeidas normas legais e ailotar as

medidas necessárias para garantir as adcquadas condições de acessibilidade a

todos os ciiladãos eleitores, em especial, às pessoas com deÍiciência e aos cidadãos

com dificuldades de locomoção (artigo 40.', n." 4, da LEAR).

Das decisões do presidente da câmara sobre os locais de funcionamento das

assembleias de aoto, cabe recurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43.' da

LEAR e artigo 8.', alíneafl, e 1.02."-8 da Lei n.' 28/82, de 15 de dezembro).

Acresce que, a Comissão Nacional fu Eleições remeteu a todos os presidentes das

câmaras municipais, uma mensagem de correio eletrónico atraoés da qual

solicitou a melhor atenção e colaboração "no sentido de serem promotsidas as

medidas necessárias paru garantir a todos os eleitores, e em especial aos ciiladãos

com mobilidade condicionaila, as adequadas condições de acessibilidade aos locais

em que irão funcionar as assembleías e secções de ooto no ato eleitoral que se

realiza no dia 26 de maio de 2019."

A lei não estabelece a obrigatorieilade de, em todas as assembleias de ooto,

existirem cadeiras de rodas, embora tal medida seja ailotada na granile maioria

dos casos,

A regra é a de que o eleitor se desloca à assembleia ile ooto no dia da eleição para

exercer o direito de ooto, podendo a deslocaçÍÍo até à sala de ooto ser apoiada por

qualquer pessoa e pelos bombeiros, a quem é possíael solicitar o apoio necessário.

Contudo a lei não exige, nestes casos, a apresentação de qualquer atestado médico

uma aez que se trata apenas de apoiar o eleitor com mobilidade reduzida na sua

deslocação até à assembleia de ooto.
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Dentro da assembleia de aoto, o cidadão que não consegu trtStr-

autonomamente à câmara de tsoto poile ser auxiliado por um familiar ou mesmo

por um membro de mesa e exerce, sozinho, o direito de aoto.

Em face do que antecede, recomenila-se ao presiilente da Câmara Municipal de

Oeiras que, em articulação com os presidentes das juntas de fteguesia, assegure,

em futuros atos eleitorais, que os locais onde oão funcionar as assembleias de

ooto reúnem condições para os eleitores com deficiência ou mobilidade reduzida

exercerem o seu direito de aoto de forma autónoma, procedendo, nomeadamente,

se for o caso, ainda que com caráter temporário, a adaptações do espaço em causa

e assegurando, sempre que possíoel, os apoios adequadas.r, ----------

- PE.P-PP/201914O2 - Cidadão I CM Porto I Acessibilidade às

assembleias de voto

-PE.P-PP120191419 - Cidadão I CM Porto I Acessibilidade à assembleia

de voto

"No âmbito da eleição dos deputados ao Parlammto Europeu ekitos em Portugal

foram apresentadas duas participações contra a Câmara Municipal do Porto por

falta de acessibilidade às assembleias de ooto.

Na participação que deu origem ao processo n." PE.P-PP2019/402 é referido que

o acesso à secção de ooto n.' 9 da assembleia de ooto que funcionou na Escola

Básica Dr. Itonardo Coimbra, no Porto, é "Iongo" e "péssimo" para ser

percorrido por pessoas de idade aoançada, obrigando os eleitores a parar oárias

Tezes.

O presidente da Câmara Municipal do Porto foi notificado para se pronunciar

sobre o teor da participação e, na resposta apresentada, oeio referir que foi
atempadamente publicado o edital com os locais e horários de funcionamento das

assembleias de ooto e eleitores que nela ootam, que a secção de aoto em causa

possui acesso a cidadãos com mobiliilade reduzida, não tendo sido reportados no

local, pela cidadã em causa ou pelos seus acompanhantes, qualquer pedido de

ajuda ou dificuldade.

d
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No processo n.' PE.P-PP/2019/419 o participante refere que e o selt

direito de aoto na assembleia de zsoto que funcionou na Unioersidade Católica ilo

Porto, numa sala cujo acesso tinha dois degraus e que, por isso, não conseguiu

deslocar-se na cadeira de rodas que utiliza, tendo sido leoailo em braços.

O presidente da Câmara Municipal do Porto foi notificado para se pronunciar

sobre o teor da participação e não apresentou resposta neste processo.

No âmbito da eleição dos ileputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional de Eleições diaulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleição, disponíael em

http:l/unuw.cne.pt/sites/default/files/dl2019Jte_caderno-de-apoio.pdf:

"As dioersas leis eleitorais estabelecem que conryete aos presidentes de câmara

fixar os locais de funcionamento das assembleias de aoto, deoendo as mesmas

reunir-se em edifícios públicos, de preferência escolas ou sedes de municípios ou

juntas de freguesia, que ofereçam as indispensaaeis condições de capacidaile,

segurança e acesso. Na falta de eilifícios priblicos em condições toleráoeis,

recorrer-se-á a um edifício particular requisitado para o efeito (artigos 40.", n." 3,

42.',n."s1e2daLEAR).

A CNE tem entendido que a questão da acessibilidade de todos os cidadãos às

assembleias de aoto, designadamente, das pessoas com deÍiciência e dos ciiladãos

com dificuldades de locomoção, deae ser o elemento preponderante na escolha dos

bcais a utiliznr, deoendo preferencialmente escolher-se pins térreos de modo a

que seja facilitada a ootaÇíÍo dos cidadãos portadores de deficiência, idosos e

doentes. A CNE recomenda às câmaras municipais, em todos os atos eleitorais,

que tomem todas as prooidências necessárias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses cidadãos, no mínimo, atraztés da instalação de meios amooíoeis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionamento ilas assembleias de ooto, os

presidentes de câmara, em articulação estreita com os presidentes das juntas de

freguesin, deoem ter presente a finnlidade das referidns normas legais e adotar as

medidas necessárias para garantir as adequailas condi@es de acessibilidade a
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todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com deficiência e aoi

com dificuldades de locomoção (artigo 40.', n." 4, da LEAR).

Das decisões do presiilente da câmara sobre os locais de funcionamento das

assembleias de ztoto, cabe recurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43." da

LEAR e artigo 8.", alíneafl, e 1.02.'-8 da ki n." 28/82, de 1.5 de deztmbro).

Acresce que, a Comissão Nacional de Eleições remeteu a todos os presidentes ilas

câmaras municipais, uma mensagem de correio ektrónico atraoés da qunl

solicitou a melhor atenfio e colaboração "no sentido de serem promoaidas as

medidas necessárias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos ciiladãos

com mobilidade condicionada, as adequadas condições de acessibilidade aos locais

em que irão funcionar as assembleias e secções de aoto no ato ekitoral que se

rmlim no dia 26 de maio de 2019."

Em face do que antecede, recomenda-se ao presidente da Câmara Municipal do

Porto que, em articulação com os presidentes das juntas de freguesia, assegure,

em futuros atos eleitorais, que os locais onde oão funcionar as assembleias de

aoto reúnem condições para os eleitores com dfiiciência ou mobilidade reduzida

exercerem o seu direito dt aoto de forma autónomq, procedendo, nomeadamente,

se for o caso, ainda que com caráter temporário, a adaptações do espaço em

cal6a.»-

- PE.P-PP120191420 - Cidadão I CM Castelo Branco I Acessibilidade da

assembleia de voto

«Na participação em apreço, a cidadi refere que a secção de ooto n." 12, que

funcionou na junta de freguesia de Castelo Branco, num primeiro andar ao qual

se acede apenas atraaés de escadas, não reunia condições para aotarem pessoas

com defrciência,

O presidente da Câmara Municipal de Castelo Branco foi notificado para se

pronunciar sobre o teor da participação e oeio referir que a assembleia de aoto em

causa "não apresenta as condições necessárias e indispensáoeis para ser utilimila

em atos eleitoraist uma aez que é necessário utilimr escadas para se ter acesso à

câmara de ooto", que nenhum eleitor deixou de aotar por este motk)o e que está
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preTtisto mudnr a mesa em causa, nas próximas eleições, para um Ioca 1í1

m elho r es acessibilidades.

No âmbito da eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional de Eleições diztulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleição, disponíoel em

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl2019Jte_caderno-de-apob.pdf:

"As dioersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidentes de câmara

fixar os locais de funcionatnento ilas assembleias de ooto, deoendo as mesrns

reunir-se em edifcios públicos, ile preferência escolas ou sedes de municípios ou

juntas de fteguesia, que ofereçam as indispensáaeis condições de capacilade,

segurança e acesso. Na faha de ediflcios públicos em condições toleráaeis,

recorrer-se-á a um edifício particular requisitado para o efeito (artigos 40.", n." 3,

42.",n.'sLe2daLEAR).

Á CNE tem entendido que a questão da acessibilidade de todos os cidadãos às

assembleias de aoto, designadamente, das pessoas com d{iciência e dos cidailãos

com dificuldades de locomoção, deoe ser o elemento preponderante na escolha dos

locais a utilimr, deoendo preferencialmente escolhcr-se pisos térreos de modo a

que seja facilitada a ootação dos cidadãos portadores de dcficiência, idosos e

doentes. A CNE recomenila às câmaras municipais, em todos os atos eleitorais,

que tomem todas as proztidências necessárias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses cidadãas, no mínimo, atraoés da instalação de meios amoaíz.teis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionamento das assembleias de aoto, os

presidentes ile câmara, em articulação estreita com os presidentes das juntas de

freguesb, detsem ter presente a finalidade das referidas normas legais e adotar as

medidas necessárias para garantir as adequadas condições de acessibilidade a

todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com ileficiência e aos cidadãos

com dificuldades de loamoção (artigo 40.", n.' 4, da LEAN.

Das decisões do presidente da câmara sobre os locais de funcionamento das

assembleias de ooto, cabe recurso paÍa o Tribunal Constitucionql. (artigo 43.' da

LEAR e artigo 8.", alínea fl, e L02."-8 da Lei n." 28/82, de 75 de dezembro).
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Acresce que, a Comissão Nacional de Eleições remeteu a todos os pres es das

câmaras municipais, uma mensagem de correio eletrónico atraaés ila qual

solicitou a melhor atenfio e colaboração "no sentido de serem promoaidas as

medidas necessárias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos ciiladãos

com mobilidafu condicionada, as adequadas condições de acessibilidade aos locais

em que irão funcionar as assembkias e secções de ooto no ato eleitoral que se

realizn no dia 26 de mab de 2019."

Em face do que antecede, recomenda-se ao presidente da Câmara Municipal de

Castelo Branco que, em articulação com os presidentes das juntas de freguesia,

asseguÍe, em futuros atos eleitorais, que os locais onde aão funcionar as

assembleias de aoto reúnem andições para os eleitores com deficiência ou

mobiliUade reduzida exercerem o seu direito de ooto de forma autónoma,

procedendo, nomeadamente, se for o caso, ainda que com caráter temporário, a

adaptações do espaço em causa.>» ----------

- PE.P-PP120791427 - Cidadão I CM Vila Nova de Gaia I Acessibilidade

à assembleia de voto

«A participação em apreço foi apresentada ao presiilente do lnstituto Nacional

para a Reabilitação, I.P., que a remeteu à Comissão Nacional de Eleições.

O participante refere que foi impedido de entrar no edi{ício onde funcíonou a

assembleia de ooto da f'regttesia da Madalena, em Vila Notta de Gaia, porque é

deficiente motor, desloca-se em cadeira de rodas elétrica e o ediÍício não era

acessíael por ter dois degraus. Por esta Íazão teoe de exercer o direito de aoto na

rtn.

Pá9.22 de tt2

O presidente da Câmara Municipal de Vila Noaa de Gaia foi notificado para se

pronunciar sobre o teor da participaçao e aeio informar que "apesnr das

dificuldades de mobilidade, pelo fato do edificio ser antigo, foram proporcionadas

todas as condições para que o cidadão puilesse exercer o seu direito de aoto."

No âmbito da eleição das deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional de Eleições diaulgou o seguinte entendimento, no Caderno
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de Apoio à Eleiçao,

ht tp : / /tozow. c n e.p t / si t e s / defaul t /f ile s / dl /20 1 9 Jt e :
dBpont
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em

c a d e r n o - de - ap o io. p df :

"As diaersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presiilentes de câmara

fixar os locais de funcionamento das assembleias de aoto, deoendo 4s mesmas

reunir-se em edifícios públicos, de preferência escolas ou seiles ile municípios otr

juntas de freguesin, que ofereçam as indispensfuteis condições de capacidaile,

seguÍança e acesso. Na falta de edificios públicos em condições tolerázteis,

recorrer-se-á a um edifício particular requisitado para o efeito (artigos 40.", n.' 3,

42.",n."sLe2dnLEAR).

A CNE tem enteniliilo que a questão da acessibilidade de todos os cidadãos às

assembleias de ooto, designadamente, das pessoas com deficiência e dos cidadãas

com dificuldades de locomoção, deoe ser o elemento preponderante na escolha dos

locais a utilimr, deoendo preferencialmente escolher-se pisos térreos de modo a

que seja facilitada a aotação dos cidadaos portadores de deficiêncin, idosos e

doentes. A CNE recomenda às câmaras municipais, em todos os atos eleitorais,

que tomem todas as protidências necessárias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses ciilndãos, no mínimo, atraoés da instalaçao de meios amoaíoeis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionamento das assembleias de aoto, os

presidentes de câmara, em articulação estreita com os presidtntes das juntas de

freguesia, deoem ter presente a finalidade das referidas normas legais e adotar as

mediilas necessárias para garantir as adequadas condições de acessibilidade a

todos os cidadãos eleitores, em especial, às pessoas com deficiência e aos cidadias

com dificuldades de locomoção (artigo 40.', n.' 4, da LEAR).

Das decisões do presidente da câmara sobre os locais de funcionamento das

assembleias de aoto, cabe Íecurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43." da

LEAR e artigo 8.", alínea fl, e 702.'-8 da Lei n.' 28/82, de 15 de dezembro).

Acresce que, a Comissão Nacional de Eleições remeteu a todos os presidentes das

câmaras municipais, uma mensogem de correio eletrónico atraaés da qual

solicitou a melhor atenção e colaboração "no sentido de serem promooidas as

medidas necessárias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos cidadãos
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locais

em que irão funcionar as assembleias e secções de aoto no ato eleitoral que se

realizn no dia 26 de maio de 2019."

Na participaçao em causa, o eleitor refere que exerceu o direito de ooto na rua.

Esta solução não pode ser apresentada como uma alternatioa à garantia de

acessibilidaile à assembleia ile aoto, unu aez não é legalmente petmitida a

deslocaçíio da urna para fora da assembleia de aoto ou qualquer outra forma que

consubstancie o exercício do direito de aoto fora da mesma.

Nestes termos, recomenda-se ao presidente da Câmara Municipal de Vila Nooa

de Gaia que, em articulaçdo com os presiilentes das juntas ile freguesia, assegure,

em futuros atos eleitorais, que os locais onde ttão funcionar as assembleias de

ooto reúnem condições para os eleitores com deficiência ou mobilidade reduzida

exeÍcerem o seu direito de ooto de forma autónoma, procedendo, nomeailamente,

se for o caso, ainda que com caráter temporôrio, a ailaptações do espaço em causa,

saloaguardando-se ainda que a lei não permite, em qualquer caso, a deslocação da

urna para fora da assembleia de aoto.

Notifque-se também o lnstituto Nacional para a Reabilitação, LP., e os cidadãos

que exerceram funções na mesa em causa.»t -----'---
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com mobilidade condicionada, as adequadas condições de acessibilidade

- PE.P-PP/2019/432 - Cidadão I CM Maia I Acessibilidade das pessoas

com deÍiciência

«A participação em apreço foi apresentaila ao presidente do lnstituto Nacional

para a Reabilitação, I.P., que a remeteu à Comissão Nacional de Eleições.

O participante refere que, a assembleia ile ooto que funcionou na Escola EB 2 3

de Gueifães foi instalada em contentores sem acessibilidades, que não permitem o

acesso a pessoas com deficiência motora, pelo que teae que ser aiudado para

transpor o degrau.

A Associação Salaador remeteu também ao mesmo instituto uma denúncia sobre

a situação em causa,

O presiilente da Câmara Municipal da Maia foi notiÍicado para se pronunciar

sobre o teor ila participação e oeio alegar que a situação relatada se dmeu a uma
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falha que, ao tempo certo, não foi identificada, tratou-se de uma si ão

ocasional e fortuita e que o acesso à assembleia de uoto não se encontraoa

efetiaamente dotado de uma rampa, esperando-se que no próximo ato eleitoral as

obras já estejam concluídas, pelo que a situaçãa não se repetirá.

No âmbito ila eleição ilos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

a Comissão Nacional de Eleições dir:ulgou o seguinte entendimento, no Caderno

de Apoio à Eleiçao, disponíoel em

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/2019ge_cadnno-de-apoio.pdf:

"As dioersas leis eleitorais estabelecem que compete aos presidentes de câmara

fixar os locais de funcionamento ilas assembleias de ooto, deoendo as mesmas

rettnir-se em ediÍcios públicos, de preferência escolas ou sedes de municípios ou

juntas de freguesia, que ofereçam as indispensátseis condições tle capacidade,

segurança e acesso. Na falta de edificios públicos em condições toleráaeis,

recorrer-se-á a um edifrcio particular requisitado para o efeito (artigos 40.', n." 3,

42.',n.'sle2daLEAR).

Á CNE tem entendido que a questão da acessibilidade de todos os cidadãos às

assembleins de ooto, designadnmente, das pessoas com deficiência e dos cidndãos

com dificuldades de locomoção, deoe ser o elemento preponderante na esmlha dos

locaís a utilimr, deoendo preferencialmente escolher-se pisos térreos de modo a

que seja facilitada a ootação dos cidadãos portadores de deficiência, idosos e

doentes. A CNE recomenda às câmaras municipais, em todos os atos eleitorais,

que tomem toilas as prooilências necessárias para que a acessibilidade possa ser

garantida a esses cidadãos, no mínimo, atraaés da instalaçãa de meios amooíoeis

que eliminem as barreiras arquitetónicas.

Na determinação dos locais de funcionamento das assembleias ile ztoto, os

presidentes de câmara, em articulação estreita com os presidentes das juntas ile

freguesia, deztem ter presente a finalidade das referidas normas legais e adotar as

medidas necessárias para garantir as adequadas condições de acessibiliilade a

todos os cidadãas eleitores, em especial, às pessoas mm defrciêncin e aos cidadãas

com dificuldades de lommoção (artigo 40." , n." 4, da LEAR).
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Das decisões do presidente da câmara sobre os locais de funciona to

assembleias de aoto, cabe recurso para o Tribunal Constitucional. (artigo 43,'

LEAR e artigo 8.", alínea fl, e 702."-8 da Lei n." 28/82, de 75 de dezembro).

Acresce que, a Comissãa Nacional de Eleições remeteu a todas os presidentes das

câmaras municipais, uma mensagem de correio eletrónico atraaés da qual

solicitou a melhor atenção e colaboração "no sentido de serem promoaidas as

medidas necessárias para garantir a todos os eleitores, e em especial aos cidadãos

com mobilidnde condicionadn, as ailequadas condições de acessibilidade aos locais

em que irão funcionar as assembleias e secções de ooto no ato eleitoral que se

realim no dia 26 de maio de 2019."

Em face do que antecede, recomenda-se ao presidente da Câmara Municipal da

Maia que, em articulaçãa com os presidentes das juntas de freguesia, assegure,

em futuros atos eleitorais, que os locais onde oão funcionar as assembleias de

ooto reúnem condições para os eleitores com deficiência ou mobilidadc reduzila

exercerem o seu direito de aoto de forma autónoma, procedendo, nomeadamente,

se for o caso, ainda que com caráter temporário, a adaptnções do espaço em causa.

Notifique-se o participante, o lnstituto Nacional para a Reabilitação, 1.P., e a

Associação Saluador.,

2.18 - Processos sobre "Votação e membros de mesa"

A Comissão, tendo presente a Informação n." I-CNE/2019 /226, que consta em

anexo à pÍesente ata, deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas dela

constante que, a seguir, se transcrevem:-------------------

- PE.P-PP12019/340 - Cidadão I Membros de mesa da secção de voto n."

12 (União de Freguesias de Caparica e TraÍaria/Almada) | Não abertura

da secção de voto à hora marcada

«No ômbito ila eleiçao dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

do dia 26 de maio p.p., um cidadão remeteu uma participação à Comissão

Nacional de Eleições relatiaa à não abertura da secção de z.toto n.' 12 da União de

Ereguesias de Caparica e Trafaria. Alega o participante que, naquele dia, a
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referida secção de aoto só começou a Íuncionar às th20m e que sittLação

causou constrangimentos ao exercício do direito de ooto.

O artigo 41.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicáael à eleição dos

deputados ao Pa amento Europeu eleitos em Portugal por força da disposto no

artigo 1.' da Lei n." 74/87, de 29 de abril, prcaê que as assembleias de ooto se

reúnam no ilia marcada parn as eleições às I horas da manhã. Para que se

iniciem as operações eleitorais, é necessário que se encontre constituída a mesa de

ooto, razão pela qual os cidadãos que, no dia da eleiçãa, exercem funções de

membros de mesa dezsem encontrar-se nos locais onde funcionnm as mtsas dt

ooto uma hora antes da marcada para o início dnquelas operações.

No caso em apreço, não constam elementos do processo que permitam aferir a

razáo pela qual naquela mesa de ooto só se iniciaram ainte minutos depois da

hora marcada na lei. Em todo o caso, cumpre notificar os membros de mesa da

secção de ooto n.o 12 da União de Freguesias de Caparica e Trafaria e

recomendar-lhes que, de futuro, no caso de exercerem as mesmas fimções,

cumpram rigorosamente os procedimentos preoistos na lei para a constituição da

mesa e para o início das operuções eleitorais, de modo a que o normal decurso

daquelas operações não seja comprometido.,

- PE.P-PP|2OL9/353 - Cidadão I Membros de mesa das secções de voto

n."s 24, 25, 26 (Uníão de Freguesias da Póvoa de Santa lria e Forte da

Casa/Vila Franca de Xira) | Não afixação do edital do apuramento

parcial

«No âmbito dn eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

do dia 26 dc maio p.p., um cidadão remeteu uma partiipaçao à Comissao

Nacional de Eleições relatioa à não afimção dos editais com o resultado do

apuramento parcial das mesas de ooto n.' 24, 25 e 26 da União de Freguesias de

Póooa de Santa lria e Forte da Casa.

Eoram notificados os cidadãos que exerceratn funções fu presidente naquelas

mesas de ooto para se pronuncinrem sobre o teor da participação apresentada.
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Preoê o n." 4 do artigo 101.' da Lei Eleitoral da Assembleia da blica,

aplicáael à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por

força do disposto no artigo 1." da Lei n." 1.4/87, de 29 de abril que, concluídns as

opera@es do apuramento parcial, o presidente da mesa publica eilital e afixa-o à

porta principal do edifício da assembleia ou da secção de ooto, no qual se

discriminam o número de ootos de cada candidatura, o número de aotos em

branco e o de aotos nulos.

A publicação do edital é uma exigêncin legal essencial para que possam ser

conhecidos os resultados do apuramento parcial, conhecimento esse essencial à

preaenção de fraudes e à transparência da eleição.

Face ao que antecede, adoerte-se os cidndãos que exerceram as funções de

membros de mesa nas secções de aoto n.os 24,25 e 26 para que, no futuro, no

caso de exercerem as mesmas funções, cumpram rigorosamente o estipulado na

lei." --------------

- PE.P-PP/2019/359 - Cidadão I Membros de mesa no concelho de

Carrazeda de Ansiães I Não aÍixação de editais

,rNo âmbito da eleiçao dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

do dia 26 de maio p.p., um cidadão remeteu uma participação à Comissão

Nacional de Eleições relatiaa à nao afixação dos editais com a constituição das

mesqs de aoto e à naa afixação da lista de candidaturas nas secções de ooto do

concelho de Carrazeda de Ansiães.

Tenilo tido conhecimento da participaçao apresentada, oeio o Presidente da

Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães comunicar à Comissão Nacional de

Eleições que a não publicação do edital com a constituição dos membros de mesa,

bem como a não publicação da lista das candidaturas, é dn responsabilidade 'da

unidade orgânica dos seroiços municipais de Carrazeda de Ansi-ães responsúoeis

pela gestão tlo processo eleitoral, não podendo ser assacadas quaisquer

responsabilidades aos Senhores Presidentes e restantes membros das

assembleias/secções de ooto, que, à semelhança do costume, tioeram um

comportamento pautado peli correÇão e o rigor'. Afirma, ainda, o Presidente da
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Câmara Municipal que 'tendo-se oerificado que os editais men

foram enzriados para os presidentes das assembleias/secções de aoto, foi solicitado

aos mesmos qtre afixassem os alaarás de nomeação dos membros dessas

assembleias/secções de aoto, tendo-se, assim garantido a necessária publiciilade' .

O n." 1 do artigo 86." Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicáael à

eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força do

disposto no artigo 1..' da Lei n." 14/87, de 29 de abril, impoe ao presidente da

mesa de ooto que promoaa a afixaçao do edital com a constituição da mesa de

ooto, edital esse que contém os nomes dos cidadãos que, naquela mesa, oão

exercer funções e o n.o 3 do artigo 36.' do mesmo diploma legal preoê que, no dia

da eleição, a lista das candidaturas que se apresentam a sufrágio seja publicada à

porta e no interior das assembleias de ztoto.

A afixação da informação referida permite esclarecer os cidadãos eleitores sobre

os cidndãos que naquele dia estão a exercer as funções de membros de mesa e

sobre as candidaturas que se apresentam a sufrágio, sendo possíael àqueles

aerificarem se alguma candidntura desistiu.

A publicaçao do edital com a composiçãa dn mesa de ooto é uma obrigação

imposta ao presidente da mesa que, no dia da eleição, exerce tais funções, não

sendo admissíael a interoenSo dc terceiros nessa mesnu publicaçao, pelo que, no

caso em apreço, não se aislumbra motioo para que o mesmo nãa tenha sida

elaborada na hora, manuscrito se necessário, e publicado por quem tinha

obrigaçao de o fazer.

Analisada a participação apresentada e a resposta oferecidn pelo Presidente da

Câmara Municipal de Carrazeda de Ansiães, delibera-se recomendar a este

último que, em futuros atos eleitorais, tome todas as prooidências necessárias

para que uma situação como a reportada não se aerifique nos próximos atos

eleitorais e aas cidadãos que exercerem funções de membros de mesa nas secções

de ooto do concelho referido que, de futuro, no caso de exercerem as mesmas

funções, cumpram rigorosamente o estipulado na lei eleitoral, nomeailamcnte no

que concerne à publicação dos editais referidos."-----

(...)
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da EB

n." 2 (Moita) | Votação - descarga incorreta de eleitor

"No dia da eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal,

um ciilaüo remeteu à Comissão Nacional ile Eleiçoes uma participação contra os

membros de mesa da secção de ooto n.o 7, que funcionou na escolha E.B n.' 2 da

Moita. Na participaçao apresentadn, alega o cidadão que, quando se dirigiu à

mesa para exercer o seu direito de zsoto, o seu nome já tinha sido dada baixa da

seu nome no caderno de recenseamento, tendo o presidente da mesa de ooto

permitido ao cidadão que exercesse o seu direito ile ooto.

Os cidailãos que exerceram funções de membros de mesa naquela secção de ooto

foram notificados para se pronunciarem sobre o teor da participação apresentada

e aieram oferecer resposta, afirmando que, tendo comparado os dois cadernos de

receflseamento, oeificou a mesa ter haoido um engano na descarga do nome do

eleitor, tendo sido decidiilo pela mesa que a ciiladã dezteria exercer o direito de

ooto

O artigo 96." da ki Êleitoral da Assembleia da República, aplicáoel à eleição dos

deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força do disposto no

artigo 1." da I*i n." 14/87, de 29 de abril, estabelece o modo como ttota cada

eleitor. Com efeito, prmê o seu n.o 3 que, idaúificado o eleitor, o presidente diz

em ooz alta o seu nome e número de iilentificaçõo ciztil e, tendo sido aerificada a

sua inscrição, entrega-lhe um boletim de ooto. Por sua aez, estabelece o n.' 6

daquele mesmo artigo que, regressando à mesa de aoto com o boletim já

preenchido e dobrado, deoe entregalo ao presidente da mesa, que o introduz nn

urna, cabendo aos escrutinadores descarregarem o seu aoto, 'rubricando os

cadernos eleitorais na coluna a isso destinaila e na linha correspondette ao nomc

ilo eleitor' . Tal mecanismo constitui uma forma ile assegurar que os eleitores não

exercerem o direito de ooto mais do que uma oez, acautelando, assim, a aerdade

dos resultados da eleição.

Quando o eleitor se dirige à mesa de aoto e o seu nome se encontra já

ilescaregado, não pode já exercer o direito ile aoto, a não ser nas situações em

que a mesa reconhece que aquele ciiladÍÍo, muito embora tenha o seu nomc
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descarregada no caderno, ainda não exerceu o direito de aoto. ndo a me

nesse sentido, o eleitor ê admitido a aotar, deoendo a situação ser reportaila

ata das operações eleitorais.

O trabalho dos escrutinadores deoe ser realizado com o maior cuidailo, na

medida em que uma descarga incorreta no nome do eleitor pode ter como

consequência o não exercício do direito de aoto. Com efeito, adoerte-se os

cidadãos que exerceram funções de membros de mesa naquela secção de aoto para

que, no futuro, exerçam tais funções com o maior cuiilado e que cumpram

rigorosamente os procedimentos preaistos na lei para as operações eleitorais.» --
- PE.P-PP|2O79|365 - Cidadão I Membros mesa da secção de voto n." 32

(Algueirão-Mem Martins/Sinka) | Votação (recusa em receber

reclamação)

«No âmbito da eleição dos deputailos ao Parlamento Europeu eleitos em

Portugal, um cidadão remeteu uma participação contra os membros de mesa da

secção de ooto n.o 32 da fteguesia de Algueiúo Mem-Martins. Alega o

participante que o presidente da mesa de ooto não aceitou a reclamação que

pretendia apresentar na mesa, relatiaa à organimção dos cadernos eleitorais por

ordem alfabética.

Os cidadão que exerceu funções de presidente da mesa de ooto foi notificado para

se pronunciar sobre o teor ila participação apresentada e ofereceu resposta,

alegando que informou o eleitor sobre as nooas regrds relatiaas à organizaçao dos

cadcrnos e que não aceitou a reclamação apresentaila pelo eleitor por entender

que não dizia respeito a nenhuma situação aerificada naquela mesa de aoto

ilurante o decurso das operações eleitorais, tendo considerado não ser a mest o

Iocal para apresentar a reclamação com aquele teor.

O n.' 1- ilo artigo 99." da ki Eleitoral da Assembleia da República, aplicáael à

eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força ilo

disposto no artigo L." da Lei n." 14/87, de 29 ile abril, preoê que qualquer eleitor

inscrito na assembleia de ztoto pode suscitar dúoiilas e apresentar por escrito

reclamação, protesto ou contraprotesto relatirso às operações eleitorais. O n.' 2 do
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mesmo artigo estabelece que a mesa não pode negar-se a receber AS TCC

os protestos e os contraprotestos, tendo os mesmos de ser objeto de deliberação da

file5a

A lei não preaê taxatiaamente os fundamentos de apresentação de reclamações ou

protestos, limitando-se a preoer que qualquer eleitor inscrito pode apresentar

reclamações relatioas às operações eleitorais. Com efeito, os membros dt mesa

não podem, em caso algum, recusar tal reclamação apresentada por um ciiladão

eleitor, não cabenilo apreciar o mérito da mesma no momento da sua

apresentação, mas tão só no momento em que a mesa sobre ela deliberar.

Preoê o artigo 160.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicáael à

eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força do

disposto no artigo 1.' da Lei n." 1.4/87, de 29 de abril, que o presidente da mesa

da assembleia de aoto que 'ilegitimamente se recusar a receber reclamaçã0,

protesto ou contraprotesto será punido com pena de prisão até um ano e multa de

€4,99a€24,94.

Face ao que antecede, delibera-se adoertir os cidaüos que exerceram membros de

mesa naquela secção de ooto para que, em futuros atos eleitorais, caso exerçam as

mesmas funções cumpra rigorosamente o estipulado na lei eleitoral. --------------

- PE.P-PP/20191374 - Cidadão I Membros de mesa da secção de voto n."

10 (Falagueira-Venda Nova/Amadora) | Comportamento dos membtos

de mesa (retenção do cartão de cidadão)

oNo âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputadas ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal, um cidadão remeteu uma participaçõo à Comissão

Nacional ile Eleições relatioa à retenção do cartão de ciiladão pelos membros de

tfiesa

O n.' 1 do artigo 96." da ki Eleitoral da Assembleia da República, aplicáael à

eleição dos ileputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por força ilo

ilisposto no artigo L.o da ki n.' 14/87, de 29 de abril, estabelece que o eleitor

inilica o seu nome e entrega ao presidcnte da mesa de ztoto o seu documento de

idcntificação cioil.
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A entrega do documento de identifcação ao presidente da mesa e

durante a ootação, encontra respaldo nas leis eleitorais - e em últi

deaer de colaboração dos cidadãos com a administração eleitoral,

exibiçao

tna a lise, no

Deste modo, delibera-se transmitir ao participante e aos oisados que a proibição

de consentar ou reter o documento de identificação, dirigida a qualquer entiiladt

pública ou prioada, embora preoista na Lei de ldentificaSo Ciail e na ki que

cria o cartãa de cidadão, está excecionada pelas dhtersas leis eleitorais.

Notifique-se a presente deliberação ao participante.»

- PE.P-P?12O191376 - Cidadão I Membros de mesa das secções de voto

n.os 14 e 15 (Charneca da Caparica / Almada) | Votação - Urnas de voto

não seladas

"No âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal, um cidadão remeteu à Comissão Nacional ile

Eleições uma participação relatioa à não selagem das urnas de ooto nas secções

de ooto n.os 14 e 1.5 da freguesia de Charneca da Caparica, do concelho de

Almada.

Os cidndãos que exerceram funções de membros de mesa foram notificados para

se pronunciarem sobre o teor da participação apresentada e ofereceram resposta,

afirmando que as urnas não se encontraaam seladas, mas que, em momento

algum, foram as mesmas abertas no decurso ilas operações eleitorais.

De acordo com o n.o 3 do artigo. 20.' da lri Eleitoral da Assembleia da

República, aplicáoel à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu por força do

disposto no artigo 1.' da Lei Eleitoral do Parlamento Europeu,'No estrangeiro, a

zsotação presencial no dia anterior ao marcado para a eleição decorre entre as I e

as 19 horas locais e, no dia da eleição, das I horas até à hora limite ilo exercício

do direito de ooto em território nacional, competindo à mesa da assembleia de

ooto, com a colaboração dos delegados dos candidatos, garantir as condições de

liberdade de aoto durante os dois dias de ootação e as suas interrupções, bem

como a inaioltbilidaile das urnas eleitorais, que são seladas no início das

operações eleitorais'.
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A Lei Eleitoral da Assembleia da República não estabelece exptessant , qlt

\1

I

,"ril
1 do'à ootação no território nacional, a selagem da urna. Toilaoia, estabelece o n.'

artigo 86." do mesmo diploma legal que, feita a rcoista à câmara de ooto e aos

documentos de trabalho, a mesa exibe a urna perante os eleitores para que todos

se certifiquem que a mesma se encontra aazia. A urna só aolta a ser aberta no

final das opera@es eleitorais para que se possa dar início ao apuramento parcial

das resultados dn eleiçao. A selagem da urna depois de exibiila, embora não esteja

preaista na lei eleitoral no que diz respeito à aotação no território nacional, é

uma garantia de que a mesma não foi aberta antes do início do apuramento dos

resultados.

Face ao que antecede, delibera-se notificar os cidadãos que exerceram as funções

de membros de mesa naquelas secções de aoto e recomendar-lhes que, em futuros

atos eleitorais, se exercerem as mesmas funções procedam à selagem das urnas de

ooto, como garantia dt que a mesma não é aberta até ao início das operações do

apuramen to pa rc i al. " ------------

- PE.P-PP/2019/381 - Cidadão I Membros de mesa da secção de voto n."

5 da (Areeiro/Lisboa) [ Troca do cartão do cidadão

"No âmbito da eleição ilos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em

Portugal, um cidadão remeteu à Comissão Nacional de Êleições uma

participação contra os membros de mesa da secção de ooto n.' 5 da freguesia do

Areeiro, concelho de Lisboa. Alega o participante que, naquela secçiio dc ooto,

quando exerceu o seu direito de aoto, o seu cartão de cidadão foi trocado com o de

outro eleitor.

A partir do momento em que o eleitor confia aos membros de mesa o seu

documento de identificação, entregando-o como exigido legalmente, cabe aos

referidos membros de mesa uma responsabilidade de releoo pela guarda de um

documento, por um lado, indispensáael para muitas tareÍas dn aida do ciiladão e,

por outro lado, cujo efiraoio pode ter consequências graoes para o eleitor, para

além dos encargos económicos.
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Assim, os membros de mesa deaem ter especial cuidado e diligêncin uarda do

doatmento de iilentificação que lhes é entregue e respeitar rigorosamente as

normas legais quanto ao modo como aota o eleitor, o que no caso em apreço não

terá sido cumpido.

Pelo exposto, delibera-se adoertir os membros de mesa em causa para quet caso

sejam designailos em futuros atos eleitorais para exercer estas funções, cumpram

escrupulosamente a lei, nomeadamente agindo com especial deuer de cuidado e

diligência a partir do momento em que os eleitores lhes confiam os seus

documentos de identificaçao, acautelando, com rigor, a deoolução destes apenas

aos respet iaos c idadãos. "

- PE.P-PP|2O19|382 - Delegada CDU I Membros de mesa da secção de

voto n.o 2 (Luzllagos) | Obstrução à fiscalização

nNo dia 26 de maio p.p., dia da realimção da eleiçao dos deputados ao

Parlamento Europeu eleitos em Portugal, a delegada da CDU, designada por

esta candidatura para exercer funções de fiscalimção na secção de aoto n." 2 da

freguesia da Luz, no concelho de Ingos, apresentou uma participação à Comissão

Nacional de Eleições por ter sido impedida de proceder, com o presiilente a mesa,

à reaista da cômara de ooto e dos documentos de trabalho da mesa.

Os membros de mesa ilaquela secção de ooto foram notificados para se

pronunciarem sobre o teor ila participação apresentada e ofereceram resposta.

Resulta da participação apresentada e das respostas oferecidas pelos cidaüos que

exercerdm as funções de membros de mesa naquela secção de ooto que a delegaila

da CDU foi impedida de proceiler à reaista da câmara de aoto, na medida em que

a urna se encontraT)a selada desde as 7h50 m e que a delcgada compareceu no

interior da secção de aoto às th.

As operações eleitorais iniciam-se às th, sendo recomendáoel aos membros de

mesa que se reúnam no local onde funciona a secção de ooto às 7h. Depois de

constituída a mesa, o presidente declara iniciailas as operações eleitorais às th,

proceilendo com os restantes membros da mesa e os delegailos das listas à reoista

da câmara de l)oto e ilos documentos de trabalho da mesa, de acordo com o
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prtaisto no n.' 7 ilo artigo 86.' da Lei Eleitoral da Assembkia da ública

aplicáoel à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal

força do disposto na Lei n.' 14/87, de 29 de abril.

Aos delegados das candidaturas são conferidos os necessôrios poileres de

fiscalizaçao de todas as operações eleitorais, cabendo-lhes assegurar a obseroância

da lei e zelar pela transparência do processo eleitoral. Com efeito, a Lei Eleitoral

preaê no n." L tlo seu artigo 86.'o poder daqueles delegados poderem proceder à

reaista das câmaras de ooto e da urna, antes de a mestna ser selada para que

sejam posteriormente descarregados os ootos antecipados e os cidadãos eleitores

possam exercer o seu direito de ooto,

O n.o 7 do artigo L59.' do citado diploma legal preaê que'aquele que impedir a

entrada ou saíila de qualquer dos delegados das listas nas assembleias eleitorais

ou que por qualquer modo tentar opor-se a que eles exerçam todos os poderes que

lhe são confeidos pela presente lei seró punido com pena de prisão' .

Face ao que antecede, delibera-se adoertir os cidadãos que exerceram membros de

mesa naquela sec$a de aoto para que, em futuros atos eleitorais, caso exerçam as

mesmas funções cumpra rigorosamente o estipulado na lei eleitoral.', --------------

- PE.P-PP/20191397 - Cidadão | |F de Fonte Arcada e fF de Lagares e

Figueira (PenaÍiel) | Edital com inÍormação errada

«No âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal, um cidadão remeteu à Comissão Nacional de

Eleições relatizta aos editais ila junta de freguesia de Arcada e da junta de

freguesia de Figueira, no concelho de Penafiel. No referiilo eilital, alega o

participante que se encontraoa a seguinte informação:'É obrigatório a

apresentação do cartão de cidadão ou bilhete de identidaile atualimdo, caso

contrário não poderá ootar'.

Os presidentes dns juntas de freguesia de Arcada e Lagares e Figueira foram

notificados para se pronunciarem sobre o teor ila participação e ofereceram

resposta, afirmnndo que haoia sido cometido um erro na elaboração do eilital,

mas que nenhum eleitor deixou dc exercer o seu direito ile aoto por não ter o
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cartão de cidailão ou bilhete de identidade, tendo sido admitidos a r eleitores

atraaés da apresentaçíÍo de outro documento de identificação com fotografia ou

atraaés do reconhecimento por dois cidadãos eleitores.

Para exercer o direito de ooto, o eleitor deoe apresentar o seu documento de

identificação ciail, se o tiaer. Quando o eleitor não tem o seu dacumento de

identificação cioil, pode identificar-se mediante a apresentaçda de outro

documento oficial que contenha uma fotografia atualizada ou atraoés de dois

cidadãos eleitores que atestem, sob compromisso de honra, a sua idcntidade ou

atraaés do reconhecimento unônime ilos membros da mesa, ile acordo com os n,os

1. e 2 do artigo 96.' da Lei Eleitoral da Assembleia da República, aplicfutel à

eleição ilos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal, por força do

disposto no artigo 1." da bi n." L4/87, de 29 de abril.

As alterações introduzidas ao Regime lurídico do Recenseamento Eleitoral,

atraaés da Lei Orgânica n.' 47 /2018, de 13 de agosto, oieram extinguir o número

de eleitor e nõo o cartão de eleitor.

Consta dos elementos do processo que a informação errada que constou do

referido edital é produto de um erro das juntas de freguesia, mas que tal

informação não teoe como consequência a de impedir os cidadõos eleitores de

exercerem o direito de ooto.

Face ao que antecede, delibera-se recomendar aos presidentes das juntas de

freguesia de Arcada e da Figueira para que, de futuro, no caso de produzirem

editais informatioos terem especial cuidado com a informação prestada nos

mesmos para que não seja transmitida informação errada aos cidadãos

eleitores . "-

- PÉ,.P-PPl20l9l398 - Cidadã | Membros de mesa da secção de voto n.o

16 da Escola Básica EB1 da Meadela (Viana do Castelo) | Votação -
comportamento do membro de mesa

"No âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal oeio um cidadão apresentar uma participação

contra os membros ile mesa da secçdo de aoto n.o 16, que funcionou na Escola
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Básica EBl ila Meadcla, no concelho de Viana do Castelo. Alega o ticipan

que naquela secção de ooto o presidente da mesa'arrancou' o boletim de ooto da

sua mão para o colocar na urna.

O presidente da referida mesa de ooto foi notificado para se pronunciar sobre o

teor da participação apresentada e ofereceu resposta, alegando que não'arrancou'

o boletim de aoto dn mão do eleitor.

Preoê o n.'6 do artigo 96.o da Lei Eleitoral da Assembleia da República,

aplicáael à eleição dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal,

por força do disposto no artigo L." da Lei n."14/87, de 29 de abril, que, ooltando

para junto ila mesa, o eleitor entrega ao presidente da mesa o boletim de aoto,

cabendo a este último introiluzi-lo na urna. Com exceção da ki Eleitoral dos

Órgãos das Autarquins Locais, aprooada pela Lei Orgânica n.' 12007, de 14 de

agosto, todas as leis eleitorais preaeem que é ao presidente da mesa que cumpre

introduzir na urna o boletim de ooto entregue pelo eleitor.

Aos cidadaos que exercem funções de membros de mesa é exigido que o façam

com a maior diligência, em cumprimento do disposto na lei e assumindo uma

postura que não comprometa o regular decurso das opera@es eleitorais, deoendo

agir com a cordialidnde exigiila pelas funções que estão a exercer.

Face ao que antececle, delibera-se transmitir ao participante o esclarecimento no

que concerne ao procedimento de introdução do ooto na urna e recomendar ao

presidente da mesa de aoto em causa que, no caso de exercer funções de membro

de mesa em futuros atos eleitorais, não adote quaisquer comportamentos que

possaffi comprometer o normal funcionamento das operuções eleitorais e adote

um comportamento cordial exigido pelas funções que estô a exercer.»»

- PE.P-PP/20191424 - Cidadão I Membros de mesa da secção de voto n.o

19 (Oliveira do Douro/Vila Nova de Gaia) | Corrportamento dos

membros de mesa

"No âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento

Europeu ebitos em Portugal, um cidadão remeteu à Comissão Nacional de

Eleições uma participação relatiaa às operações eleitorais da secção de ooto n.' '1,9
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da freguesia de Oliueira da Douro, no concelho de Vila Noaa de Alega o

participante que naquela mesa de ooto a descarga dos eleitores nos cadernos era

realimda antes destes últimos exercerem o direito de aoto.

O artigo 96." da ki Eleitoral da Assembleia da República, aplicáoel à eleição dos

deputados ao Parlamento Eurapeu eleitos em Portugal por força do disposto no

artigo 1." da Lei n.'14/87, de 29 de abril, o modo como oota cada eleitor. O n.'1

prescreoe que o eleitor se apresenta perante a mesa, indica o seu nome e entrega o

seu documento de identifcaçãa cioil. Por sua oez, o n.o 3 preaê que, identificado

o eleitor, o presidente da mesa diga em aoz alta o seu nome e o seu número de

iilentificação cioil, para que seja oeriftcada a sua inscrição no recenseamento.

Preoê o n.o 6 que o eleitor aolta para junto da mesa, entrega o boletim de ooto ao

presidente da mesa, que o introduz na urfla, enquanto os escrutinadores

procedem à dcscarga do nome dos cadernos eleitorais.

O cumprimento do procedimento preoisto no referiilo artigo 96." é essencial para

que seja garantida a oeracidade das operações eleitorais, acautelando o isco de

um eleitor exercer mais do que uma oez o seu direito de ooto.

Face ao que antecede, adoerte-se os cidadãos que exerceram as funções de

membros de mesa naquela secção de aoto para que, se aierem a exercer as mesmas

funções em futuros atos eleitorais, cumpram rigorosamente o disposto na lei

eleitoral, nomeadamente no que concerne ao procedimento de descarga dos

ele it ores nos cadernos ele itorais. "

- PE.P-PP|2O19|433 - Cidadão I Membros de mesa da secção de voto n."

2 (São Francisco/Alcochete) | Secção de voto encerrada

"No âmbito do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal, aeio um cidadão apresentar uma participação,

alegando que no dia 26 de maio p.p, a secção de aoto n.o 2 da freguesia dc São

Francísco, no concelho de Alcochete, encontrana-se encerrada às 1'1h40 m, tendo,

assim, sido impedido de exercer o seu direito de ooto.

Os cidadãos que exerceram funções de membros de mesa naquela secção ile zsoto

foram notificados para se pronunciarem sobre o teor ila participação apresentaila.
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Eoi afirmado na resposta oferecida que a secção de ooto haoia sido

que os membros de mesa se deslocassem ao primeiro andar para q

com mobilidade reduzida pudesse ootar numa sala oazia nesse mesmo primeiro

andar.

Os eleitores ex.ercem o direito de ooto na secção de ooto correspondente, não

sendo, em caso algum, admissíael que a urna com os ootos saia do local onde

funciona aquela secção de ooto ou que o eleitor seja admitido a aotar num local

diferente ao do seu funciananento, ainda que ammpanhado pelos membros da

mesa. Com efeito, também não é admissíael que para permitir a um eleitor

exercer o direito de aoto nuna sala diferente daqueln onde estaoa a funcionar a

secção de aoto a mesma se encontre encerrada, mmprometendo assim o normal

funcionamento das operafies eleitorais.

Se a secção de ooto na qual deaeria o eleitor ter exercido o direito de ooto não tem

as condições de acessibilidade que permitam a todos os cidadãos a ela aceder, a

solução não reside em permitir a esses cidadãos exercerem o direito de aoto num

local diferente. Existem mecanismos na lei eleitoral que permitem aos eleitores

reagir contra a escolha dos locais onde funcionam as assembleias e secções de

ooto, nomeadamente quando as mesas não reúnem condições de acessibilidade.

Face ao que antecede, delibera-se adaertir os cidaüos que exerceram as funções

de membros de mesa para que, no futuro, no caso de exercerem as mesmas

funções, cumprirem rigorosamente o estipulado na lei eleitoral, não encerrando a

secção de uoto, a não ser que se oerifique alguma situação expressamente preoista

na lei, e que não admitam eleitores a aotar num local diferente àquele que está

destinado ao funcionamento da secção de zsoto, não permitindo em caso algum

que a urna seja transportada para fora desse mesmo local., ----------

- PE.P-PP|2O79|459 - Cidadão I Membros de mesa da secção de voto n.o

8 no Concelho de Montemor-o-Velho I Não aÍixação dos editais com o

resultado do apuramento parcial

"No âmbíto do processo eleitoral da eleição dos deputados ao Parlamento

Europeu eleitos em Portugal, ueio um cidadiio apresentar uma participação

' ,rh

Pá9. 4O de 42

\



(n)
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIçÕES

relatioa à não aÍixação dos editais com o resultado do apurame parcial na

secção de ooto n." I do concelho do Montemor-o-Velho.

Preaê o n.'4 do artigo L01." ila Lei Eleitoral ila Assembleia da República,

aplicfusel à eleiçdo dos deputados ao Parlamento Europeu eleitos em Portugal por

força do disposto no artigo 1.." da ki n.' L4/87, de 29 dc abril que, concluídas as

operações do apuramento parcial, o presidente da mesa publica edital e afrxa-o à

porta princípal do edifcio da assembleia ou da secção de ooto, no qual se

discriminam o número de aotos de cada candidatura, o número de aotos em

branco e o de ootos nulos.

A publicação do edital é uma exigência legal essencial para que possam ser

conhecidos os resultados do apuramento parcial, conhecimento esse essencial à

prersenção ile lrauiles e à transparência da eleiçiio.

Face ao que antecede, adoerte-se os ciiladíios que exerceram as funções de

membros de mesa na secção de ooto n.o I para que, no futuro, no caso de

exercerem as mesmas funções, cumpram rigorosamente o estipulado na lei." ---

Os restantes assuntos (2.I9 e 2.20) foram adiados para a próxima reunião

plenária.

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião por encerrada pelas 17.00

horas. -----------

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Senh r Presidente e por mim, João Almeida, Secretário da

Comissão. ------

O Presidente d Comissão
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O Secretário da Comissão

oão Almeida
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